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GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 4.504/2006

DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA: AVENIDA 
ISMÊNIA VITTA REIS (*1910 +1994).

Autor: Vereador Sérgio Bernardo da Silva

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, aprova e o Chefe do 
Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. Io - Passa a denominar-se AVENIDA ISMÊNIA
VITTA REIS, a atual Rua Projetada do Bairro Portal do Ipiranga, com início na Rodovia BR- 
459, em frente a concessionária Renault, e término na Rua José Antônio Rosa.

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação.
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